


 
 

RELATÓRIO MENSAL 
 

Termo de Fomento:026/2023 

Nome: ALICE DE ANDRADE SOUZA DIAS 

Cargo: AUXILIAR DE LIMPEZA 

 

Período de Execução: Maio /2023 

I. Detalhamento das atividades: 
 
Tem por objetivo desempenhar um papel fundamental na manutenção da higiene e 
organização de diferentes tipos de ambientes. Sua responsabilidade varia 
dependendo do local onde trabalham, mas geralmente incluem a limpeza de pisos, 
móveis, banheiros e outras áreas, utilizando produtos de limpeza adequados. Ele é 
responsável por garantir que o ambiente esteja limpo e seguro para os usuários. 
Além das tarefas de limpeza, auxiliar de limpeza também pode encarregar de manter 
o estoque de materiais de limpeza organizado, reportar necessidade de manutenção, 
como reparos necessários, e colaborar com outros profissionais para manter o 
ambiente em boas condições. 
Este profissional é responsável por uma variedade de tarefas que incluem varrer, 

passar pano, desinfetar superfícies, limpar vidros e banheiros, além de repor materiais 

de higiene e cuidar da separação e descarte adequado de resíduos. 

.Preservar o local de trabalho limpo e organizado. 

 Data: 
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Contagem, 02  de fevereiro de 2026. 

 

JUSTIFICATIVA 

A AMONP – Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II, por meio de seu 
Presidente, Paulo Roberto da Silva, vem, respeitosamente, prestar os esclarecimentos 
solicitados por essa Secretaria, no âmbito da análise quanto à ausência de contratos de 
prestação de serviços firmados com oficineiros na modalidade MEI. 

No contexto da parceria celebrada, os serviços prestados pelos oficineiros mostraram-se 
essenciais à continuidade das atividades pactuadas, de modo que sua eventual paralisação 
comprometeria diretamente o cumprimento das metas e do objeto estabelecido no Plano de 
Trabalho. Assim, as contratações realizadas tiveram como finalidade assegurar a execução 
regular das ações previstas. 

Ressalta-se que, sob o aspecto físico e financeiro, verifica-se o cumprimento das obrigações 
pactuadas, estando as despesas devidamente compatíveis com o que foi planejado e descrito 
na rubrica “Serviços de Terceiros” constante do Plano de Trabalho aprovado. 

No que se refere à possibilidade de correção da inconsistência apontada, entende-se não ser 
mais viável, uma vez que a parceria não está mais vigente e os prestadores de serviço não 
mantêm vínculo atual com esta OSC. 

Dessa forma, a AMONP reafirma perante essa Secretaria que atuou em consonância com 

as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.019/2014, com o intuito de executar as ações 

pactuadas e atender ao interesse público envolvido. 

 

Sem mais para o momento, renovam-se os protestos de elevada consideração. 

 

 

                        

Paulo Roberto da Silva 

Presidente 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - AMONP 
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